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INDICAÇÃO 
 

Pedido de rebaixamento de guia – Acessibilidade e inclusão. 
 
 
 

Considerando que a acessibilidade é um direito garantido por lei e deve ser 
prioridade do poder público, especialmente em locais frequentados por pessoas 
com deficiência ou mobilidade reduzida; 

Considerando que no final da Rua Antônio Joaquim Santana, nº 375, no 
Jardim Maria do Carmo, encontra-se o projeto Galera do Empresto Sorocaba, que 
atende pessoas com necessidades especiais e que precisam de acessibilidade 
segura para o deslocamento até o local; 

Considerando que a ausência do rebaixamento de guia compromete a 
mobilidade e impede o pleno acesso de cadeirantes, pessoas com deficiência física 
e outros cidadãos que utilizam equipamentos auxiliares de locomoção; 

Considerando  ainda que é dever do poder público promover políticas de 
inclusão e garantir o uso pleno e seguro dos espaços urbanos por todos os 
cidadãos; 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que, por meio do setor 
competente, sejam adotadas as providências necessárias para a realização do 
rebaixamento de guia no final da Rua Antônio Joaquim Santana, nº 375, Jardim 
Maria do Carmo, a fim de garantir o direito de ir e vir, promover a acessibilidade, a 
inclusão social e a segurança das pessoas atendidas pelo projeto Galera do 
Empresto Sorocaba. 

 

 
 S/S., 17 de Julho de 2025. 

 
ROBERTO FREITAS 

Vereador 
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